
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA .SEMOB 

JUSTIFICATIVA 
O presente mstmmento de JUStificativa se presta a cumpnr o cont1do no art 26 da Lei 8 666103 como 
antecedente necessano à contratação com dispensa de ltc1taçào. 
I- Objeto: A'\JÁ LISE JL RÍDICA DA POSS IBILIDADE DE ('0:\'TRATA(ÃO DE EMPRESA 
NA ÁREA DE ｅ ｎ ｇ ｅ ｾｈａｒｉａ＠ PARA EXECLTAR REFOR\IA DA tBS MARCELO 
Ct-\NDIA. 
11 - Contratada: M '\1 l\HlRICI EI R E LLI 
111 - Caracterização da Situação Emergencial que Justifica a Dispensa O l'vlumc1p1o de :-. tacapá, 
ed1tou Decretos em combate a pandem1a, e como ente federado responsavel pelo combate à presente 
pandem1a. e em consonância aos Decretos estaduais acnna cttados, ed1tou outros Decretos. entre eles o 
Decreto Mun1c1pal n° I 692 '2020. que declarou Situação de emergência e calam1dade pub ltca no 
mun1c1p10 de Macapá e defm1 u outras med1das para o enfrentamento da pandem1a decorrente do 
corona\ irus ( C0 \ '10 19) o TCL'. em recente dec1sào. afirmou que "A conmttarcio ei/H'rgencwl v e dá 

emjimc;âo da essencwltdade elo sen •tç·o ou hem cJlle se fll'etende odqum r, pouco IIIIJIOrtcmdo os 1110/ll'O\ 

que tornam 1/J/fierafll 'a a imedwta col/trataç-c/o. Na anú!J.'·" de ｣ｯｮｴｲ｡ｴｵｾﾷｩＧｩ･ｳ＠ ･ｭ･ｲｧ･ｩｩｃＯ｡ｬｾ＠ 11ào se de1·e 

buscar a cultsa du ･ ｭ ･Ｑｾ￩ｮ｣ｷＮ＠ mas O.\ C!(l!tfos ad1·indos de sua mio realt=aç·lio .. I parftr Jesw \·ertfnac,·úo 

de efellos. SOJli!Sa-se a /IJtflet"U/t l 'tdode da conlra/aç'iio emergencwl e amlw-se a perlmêncw Ju 
ap/tClt<,.'ÔO. pe/u ｡ｊ ｉｉＯＯＱ ＱＯｾＨｉＢｕ｣ｦｯｲＬ＠ cfa t!XC..!f!C/0110/tdade jll!/"11/llicfa pe/o 0/"/. ].J. fl ·. da /.t't e/e / .ic:llaç()es ,, 

(Acordào n" 1644 2008 Plcnano. com redação contenda pelo :'\cordão n° 614 '2010 Plenano) 
Portanto. considerando a JUSllficatlva em 1t1da pelo Subsecretan o de Obras Públicas c considerando tunda 
que a reformada UBS MARCELO CÂNDIA NO MUN ICÍPIO DE MACAPÁ-1\P prec1sa ser 
executado unedmtamente, considerando a necessidade de assegurar a continuidade das execuções das 
obras gue já possuem projetos e recursos aprovados para a obra de reforma da lJBS MARCELO 
C ÂN DIA, caractenzada está a s1tuação emergencial que autonza a contratação d1reta nos temws do 
mc1so IV do art 24 da Le1 8 666 93 
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa M M MURICI EIRELI fo1 escolh1da porque (I) é 
do ramo pe11111cnte. ( ll) detem o fornec1mento dos matenais tendo como contratante o Mumc tplo de 
"v1acapá e ( 111 ) fo1 a empresa que d1spõs e que atende a so1Ic1tação e demanda da Sccretana 
V - Justificativa do Preço: os preçospraticados são de mercado, 1tens que demonstram. sem ma1ores 
aprofundamentos. que o valor está adequado ao prat1cado no mercado 
Ass1 m. submeto a presente .lustlflcatl\ a ao Secretário \llumc1pal de Obras e Infraestrutura l rbana para os 
rms do art 26 da Lei 8.666193 

\1acapa AP. 20 de _1unho de 2020 

Ass1111, submeto a presente justJfJcatl\a à auto\1 ade comp te1 te. Secrctáno ｾ ｴｵ ｮＱ｣Ｑｰ｡ｬ＠ de Obras, Dilfi·an 
Bel lo da Costa 

ES VIRGOLI NO 
'-

Coordenador de Gestão laneJamento-SEiV10B P\1 \1 'vi 
I 33, 2020-P\ ·1 M 

RH Ratifico a JUStificativa e determmo a pubhca ào no s1te da Prefe1tura e. por extrato. em jornal de 

cn·culaçào local ou estadual, em. no Ｚｾ Ｚｾ ａ ｃ ｏｓｔａ＠

Sccretáno Munic1pal de Obras e lnfraestrutLu·a Urbana- lntermo 
Decreto I 8 19 '2020-P/1. I l'vl 
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